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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ______ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA – CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LILIANE DE OLIVEIRA FURTADO, brasileira, união estável, 

consultora de vendas, inscrita no CPF sob o nº 630.383.663-15, portadora da cédula de 

identidade RG nº 98010078623 SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Consunel Melo, nº 

1130, Apto. 102, Potira, CEP: 61.650-370, Caucaia – CE, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada e procuradora ao final 

assinado e constituída na forma do instrumento procuratório em anexo, com endereço 

profissional aludido em notas periféricas, com endereço eletrônico 

emmanuela.virginia@globo.com, propor a presente   

 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

 

Para reconhecimento da união estável, bem como levantamento da indenização por morte 

do seguro DPVAT, junto a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S/A, Sociedade seguradora de seguros não vida, inscrita no CPNJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, sediada na Rua da Assembleia, nº 100, andar 26, CEP: 20.011-904, 

Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos fatos e fundamentos aduzidos a seguir: 
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1. PRELIMINARMENTE 

DAS PUBLICAÇÕES 

Inicialmente, REQUER sejam as publicações, intimações e demais 

notificações alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE e independentemente 

de algum outro Causídico ter realizado ou vir a realizar algum ato processual neste caso, 

em nome da advogada EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA DA SILVA DE CARVALHO, inscrita 

na OAB/CE sob o nº 38.150, com escritório profissional situado à Avenida Humberto Monte, 

nº 2929, sala 201, Torre Norte, Pici, CEP: 60.440-593, Fortaleza – CE, SOB PENA DE 

NULIDADE, nos termos do art. 272, § 5º, do Novo Códex Processual Civil e na 

conformidade do entendimento pacificado pela Corte Especial do STJ no EREsp. nº. 

812.041. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente a Autora declara-se pobre na forma da lei tendo em vista 

não ter condições de arcar com as custas e demais despesas processuais, sem 

comprometer o sustento próprio e se sua família, razão pela qual requer que seja deferido 

os benefícios da Gratuidade de Justiça, com fulcro no artigo 5º, inciso LXXIV da Carta 

Magna e na Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil),  artigos 98 e seguintes, 

conforme declaração de hipossuficiência em  anexo. 

 

2. DA SITUAÇÃO FÁTICA 

A autora conviveu maritalmente com o segurado MARCOS ANTONIO 

SOUZA DA SILVA, desde meados de maio de 2000. Da união adveio uma filha, atualmente 

menor de idade, Marliane Furtado da Silva, nascida em 05/05/2012. 

Aos 27 de agosto de 2014, os cônjuges registraram Escritura 

Declaratória de União Estável, perante o Cartório Moreira de Deus, na Comarca de 

Fortaleza –CE , constante no livro 206, folha 207, a fim de declarar sua convivência 

duradoura, pública e continua, com o objetivo de constituírem família, enquadrando-se 
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plenamente na definição dada pelo artigo 1.723 do CCB/02, sendo-lhes reconhecido a 

união estável como entidade familiar e a condição de companheiros. 

Ocorre Excelência, que o cônjuge varão, sofreu acidente 

motociclístico, vindo a óbito em 03 de setembro de 2018, conforme certidão de óbito em 

anexo. 

Ao requerer a indenização do seguro DPVAT junto a Seguradora Lider, 

mediante o sinistro de nº 3190062998, o mesmo lhe foi negado, sob o fundamento de que 

falta prova de companheirismo da autora junto ao segurado. Tamanho absurdo Excelência, 

posto que foi devidamente apresentado a Escritura Pública de União Estável, declarada 

vários anos antes do aludido acidente. 

Desta forma, não lhe resta outra alternativa, se não recorrer ao 

Judiciário para que seja reconhecido sua legitimidade em requerer referido seguro, bem 

como seja expedido alvará judicial, autorizando a mesma a receber os valores que lhe sçao 

devidos.   

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER – RECONHECIMENTO DA ESCRITURA PÚBLICA DE 

UNIÃO ESTÁVEL COMO PROVA DE COMPANHERISMO 

União estável é um contrato firmado entre duas pessoas que vivem 

em relação de convivência duradoura e estabilizada, e com o intuito de firmar um núcleo 

familiar. 

Nos termos do art. 1.723 e seguintes, do CCB/02, a união estável é 

um direito garantido para todos os cidadãos e os ampara pelos mesmos direitos garantidos 

no casamento civil. Vajamos:  

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união 
estável entre o homem e a mulher, configurada na 
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 
com o objetivo de constituição de família. 
§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os 
impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência 
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do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada 
de fato ou judicialmente. 
§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a 
caracterização da união estável. 
 

A união estável é ato jurídico licito que exige a capacidade de ter 

“intuito de constituir família”. O instituto está previsto também no § 3º do art. 226 da Carta 

Magna, que reconhece a união estável como entidade familiar e, como tal, merecedora de 

proteção legal. 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado. 
(...) 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 
 

Em casos análogos assim entende os Tribunais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL . SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT . 
LEGITIMIDADE DA COMPANHEIRA . INDENIZAÇÃO . 
PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE . I - A 
companheira que comprova essa qualidade deve ser 
equiparada à esposa, possuindo legitimidade para pleitear 
o pagamento do seguro . II - O pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT decorre da simples prova do acidente 
ocorrido e do dano advindo deste, independentemente da 
existência de culpa, por força do art. 5º da Lei nº 
6.194/74, com nova redação dada pela Lei nº 8.441/92 . 
(TJ-MA - AC: 164132009 MA, Relator: JORGE RACHID 
MUBÁRACK MALUF, Data de Julgamento: 29/07/2009, 
COLINAS). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. MORTE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DA COMPANHEIRA. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. ART. 3º, INCISO I, DA 
LEI Nº 6.194/74. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
I – A companheira possui legitimidade para pleitear o 
pagamento do seguro DPVAT em caso de morte do 
segurado. II – O valor da indenização, em caso de morte, 
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será fixado com base no inciso I, do art. 3º da Lei nº 
6.194/74 
(TJ-RR - AC: 0010168045234 0010.16.804523-4, Relator: 
Des. , Data de Publicação: DJe 02/08/2017, p. 17) 

 

Dessa forma, em razão dos fatos acima narrados, faz-se necessário, o 

cumprimento da obrigação de fazer com o reconhecimento da legitimidade da autora como 

companheira e beneficiaria da indenização, com o consequente recebimento da parte que 

lhe cabe do seguro DPVAT. 

   

4. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) O deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 

98, caput, art. 99 §4° c/c art. 105 do CPC/2015; 

b) Seja expedido o competente mandado judicial objetivando obrigar a Requerida a 

reconhecer a legitimidade da autora como companheira de MARCOS ANTONIO 

SOUZA DA SILVA, com o consequente pagamento da parte que lhe cabe da 

indenização do seguro DPVAT, no prazo estipulado por este r. Juízo, sob pena de 

multa diária; 

c) A citação da requerida para que conheça os termos da presente ação, 

conclamando-a a anuir e ou contestar a presente ação, sob pena de revelia e 

confissão; 

d) Por fim, a procedência total da presente, com julgamento antecipado da l ide (se 

possível), impondo-se a Requerida o pagamento das custas processuais, honorários 

advocatícios e demais cominações legais. 

 

Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, nos 

termos do artigo 369 e seguintes do NCPC, em especial a prova documental. 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais), meramente para fins fiscais. 
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Nesses Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Fortaleza, 11 de agosto de 2019. 

 

 

    EMMANUELA VIRGINIA M. DA S. DE CARVALHO 
  Advogada – OAB (CE) 38.150
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer

Requerente: Liliane de Oliveira Furtado

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Defiro o pedido de gratuidade judiciária à parte autora.

Designe-se audiência de conciliação e mediação, na forma do art. 334, do CPC, 
a ser realizada pelo CEJUSC da Comarca de Caucaia.

Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora para comparecimento, sob 
às penas da lei.

Caucaia (CE), 12 de agosto de 2019.

Willer Sóstenes de Sousa e Silva

Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, s/n, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Certifico que, em cumprimento ao despacho do(a) MM. Juiz(a) da Vara de 
origem, este Cejusc designou Audiência de Conciliação para o dia 16/10/2019, às 11:30h, 
devendo os autos retornarem à Secretaria de origem respectiva para confecção dos 
expedientes necessários, observando a sede provisória do CEJUSC/CAUCAIA, sito, Rua 
Porcina Leite, s/n, Parque Soledade, Caucaia  – Ceará, CEP 61.603-120, dentro do anexo da 
Fatene, onde funciona a 2ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal.

Sessão de Conciliação para a data de 16/10/2019 às 11:30h.

Caucaia/CE, 05 de setembro de 2019. 

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, s/n, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Aos 16/10/2019, às 11:30h, nesta cidade de Caucaia, Estado do Ceará, na sala 
de audiência do CEJUSC - Caucaia, onde presente se encontrava o(a) Conciliador/Mediador 
(Reny Gomes Dantas, mat. 12124 , designado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Coordenador 
do CEJUSC, realizado o pregão de estilo, repetido às 11:45 horas, para dar cumprimento à 
realização de audiência de Conciliação/Mediação, por delegação do MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia, com as formalidades legais, restando certificado 
ausentes: o requerente e requerido, não havendo nos autos, comprovação dos expedientes de 
citação/intimação das partes.

Abertos  os trabalhos, a realização da audiência de conciliação/mediação restou 
prejudicada, em face da ausência das partes, conforme registro supra. Em ato contínuo,  pelo 
conciliador foi dito: “Faço remessa dos presentes autos à Secretaria da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia”.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, o conciliador/mediador encerrou o 
presente termo, por mim, Reny Gomes Dantas, digitado e subscrito pelos presentes.

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário – mat. 12124

Conciliador/Mediador

Requerente: ausente Requerido: ausente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
Rua 15 de Outubro, s/n, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 
3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: cejusc.caucaia@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado

Certifico que a audiência designada para esta data não se realizou, tendo 
em vista a ausência de todas as partes, conforme Termo de Audiência acostado aos 
autos. 

Dessa forma, faço remessa dos presentes autos à secretaria de vara de 
origem para os devidos fins.

Caucaia/CE, 16 de outubro de 2019.

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
:

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que 
circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que possa imprimir 
andamento ao processo e Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado 
às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, 
para que possa imprimir andamento ao processo, encaminho os autos para providências 
necessárias e encaminhamento dos autos a CEJUSC, a fim de cumprir decisão de fls. 19/20, 
com a designação de audiência.  

Caucaia/CE, 05 de novembro de 2019. 

Sandra Felipe de Carvalho Oliveira
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, s/n, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Certifico que, em cumprimento ao despacho do(a) MM. Juiz(a) da Vara de 
origem, este Cejusc em 07/11/2019 recebeu os presentes autos via SAJ para designação de 
Audiência de Conciliação, tendo sido a mesma designada para o dia 22/01/2020, às 14:00h, 
devendo os autos retornarem à Secretaria de origem respectiva para confecção dos 
expedientes necessários, observando a sede provisória do CEJUSC/CAUCAIA, sito, Rua 
Porcina Leite, s/n, Parque Soledade, Caucaia  – Ceará, CEP 61.603-120, dentro do anexo da 
Fatene, onde funciona a 2ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal.

Sessão de Conciliação para a data de 22/01/2020 às 14:00h .

Caucaia/CE, 11 de novembro de 2019. 

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 03/2017, emanada pelo MM Juiz de 
Direito Titular da 3ª Vara Cível, Dr. Willer Sóstenes de Sousa e Silva, publicada no Diário da 
Justiça em 14/08/17, por ato ordinatório e em razão de não terem sido confeccionados os 
expedientes devidos para realização da audiência designada para esta data. Encaminho os 
autos à CEJUSC para designação de nova data.

Caucaia/CE, 22 de janeiro de 2020. 

Sandra Felipe de Carvalho Oliveira
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, S/N, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Aos 22/01/2020, às 14:00h, nesta cidade de Caucaia, Estado do Ceará, na sala 
de audiência do CEJUSC - Caucaia, onde presente se encontrava o(a) Conciliador/Mediador 
(Reny Gomes Dantas, mat. 12124), designado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Coordenador 
do CEJUSC, realizado o pregão de estilo, repetido às 14:15 horas, para dar cumprimento à 
realização de audiência de Conciliação/Mediação, por delegação do MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia, com as formalidades legais, restando certificado 
ausentes: o requerente e requerido, não havendo nos autos comprovação da feitura dos 
expedientes necessários, conforme Ato Ordinatório de fls. 25.

Abertos  os trabalhos, a realização da audiência de conciliação/mediação restou 
prejudicada, em face da ausência das partes, conforme registro supra. Em ato contínuo,  pelo 
conciliador que, tendo em vista solicitação da própria secretaria, redesigno referido ato para o 
dia 11/03/2020 às 13:00 horas,  a ser realizada na sede deste Cejusc, localizado no térreo do 
Fórum da Comarca de Caucaia, Rua 15 de outubro, s/n,  Novo Pabussu, Caucaia - Ceará. Por 
fim, foi dito: “Faço remessa dos presentes autos à Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Caucaia para os expedientes necessários”.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, o conciliador/mediador encerrou o 
presente termo, por mim, Reny Gomes Dantas, digitado e subscrito pelos presentes.

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário – mat. 12124

Conciliador/Mediador

Requerente: ausente Requerido: ausente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que 
circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que possa imprimir 
andamento ao processo, e conforme Portaria nº 03/2017, do MM Juiz de Direito Titular da 3ª 
Vara Cível, Dr. Willer Sóstenes de Sousa e Silva, publicada no Diário da Justiça em 14/08/17, 
por ato ordinatório, fica a parte autora, por seu advogado, intimada, para audiência de 
conciliação ou mediação, na forma do art. 334 do CPC, para o dia 11/03/2020, às 13:00 
horas, na sala da CEJUSC/CAUCAIA, localizado no térreo do Fórum de Comarca de 
Caucaia, sito, Rua 15 de outubro, s/n, Novo Pabussu, Caucaia – Ceará, CEP.: 61.600-272. 
Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa do seu advogado (§ 2º). Não havendo manifestação 
de desinteresse na realização da audiência, o comparecimento é obrigatório, sob pena de o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu ser considerado ato atentatório, sancionado 
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor do estado ( § 8º).

Caucaia/CE, 07 de fevereiro de 2020. 

Ian Alves Viana
Estagiário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE CAUCAIA  Emitido em: 12/02/2020 13:08 
 Certidão - Processo 0010752-30.2019.8.06.0064  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0024/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Emmanuela Virginia Moreira da Silva de Carvalho (OAB 
 38150/CE) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   no   Provimento   nº   01/2019,   publicado   às   fls.   12/16   do   DJ-e 
 que   circulou   em   10/01/2019,   emanado   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   para   que   possa   imprimir   andamento 
 ao   processo,   e   conforme   Portaria   nº   03/2017,   do   MM   Juiz   de   Direito   Titular   da   3ª   Vara   Cível,   Dr.   Willer 
 Sóstenes   de   Sousa   e   Silva,   publicada   no   Diário   da   Justiça   em   14/08/17,   por   ato   ordinatório,   fica   a   parte 
 autora,   por   seu   advogado,   intimada,   para   audiência   de   conciliação   ou   mediação,   na   forma   do   art.   334   do   CPC, 
 para   o   dia   11/03/2020,   às   13:00   horas,   na   sala   da   CEJUSC/CAUCAIA,   localizado   no   térreo   do   Fórum   de 
 Comarca   de   Caucaia,   sito,   Rua   15   de   outubro,   s/n,   Novo   Pabussu,   Caucaia   Ceará,   CEP.:   61.600-272.   Fica 
 o(a)   autor(a)   intimado(a)   na   pessoa   do   seu   advogado   (§   2º).   Não   havendo   manifestação   de   desinteresse   na 
 realização   da   audiência,   o   comparecimento   é   obrigatório,   sob   pena   de   o   não   comparecimento   injustificado   do 
 autor   ou   do   réu   ser   considerado   ato   atentatório,   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem 
 econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do estado ( § 8º)." 

           Do que dou fé.  
           Caucaia, 12 de fevereiro de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE CAUCAIA  Emitido em: 17/02/2020 05:56 
 Certidão - Processo 0010752-30.2019.8.06.0064  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0024/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   17/02/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Emmanuela Virginia Moreira da Silva de Carvalho (OAB 38150/CE)  0  17/02/2020 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   no   Provimento   nº   01/2019,   publicado   às   fls.   12/16   do   DJ-e   que 
 circulou   em   10/01/2019,   emanado   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   para   que   possa   imprimir   andamento   ao 
 processo,   e   conforme   Portaria   nº   03/2017,   do   MM   Juiz   de   Direito   Titular   da   3ª   Vara   Cível,   Dr.   Willer   Sóstenes   de 
 Sousa   e   Silva,   publicada   no   Diário   da   Justiça   em   14/08/17,   por   ato   ordinatório,   fica   a   parte   autora,   por   seu 
 advogado,   intimada,   para   audiência   de   conciliação   ou   mediação,   na   forma   do   art.   334   do   CPC,   para   o   dia 
 11/03/2020,   às   13:00   horas,   na   sala   da   CEJUSC/CAUCAIA,   localizado   no   térreo   do   Fórum   de   Comarca   de 
 Caucaia,   sito,   Rua   15   de   outubro,   s/n,   Novo   Pabussu,   Caucaia   Ceará,   CEP.:   61.600-272.   Fica   o(a)   autor(a) 
 intimado(a)   na   pessoa   do   seu   advogado   (§   2º).   Não   havendo   manifestação   de   desinteresse   na   realização   da 
 audiência,   o   comparecimento   é   obrigatório,   sob   pena   de   o   não   comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   ser 
 considerado   ato   atentatório,   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou 
 do valor da causa, revertida em favor do estado ( § 8º)." 

           Caucaia, 17 de fevereiro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, S/N, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Aos 11/03/2020, às 13:00h, nesta cidade de Caucaia, Estado do Ceará, na sala 
de audiência do CEJUSC - Caucaia, onde presente se encontrava o(a) Conciliador/Mediador 
(Reny Gomes Dantas, Técnico Judiciário, mat. 12124), designado pelo Excelentíssimo Senhor 
Juiz Coordenador do CEJUSC, realizado o pregão de estilo, repetido às 13:15 hs, para dar 
cumprimento à realização de audiência de Conciliação/Mediação, por delegação do MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, com as formalidades legais, restando 
certificado presentes: a requerente, Sra. Liliane de Oliveira Furtado, RG nº 98010078623 
SSP/CE, acompanhada da advogada, Dra. Edinalva Maria de Moraes Sousa (OAB 
39833/CE), que requereu prazo para juntada de substalecimento. Ausentes: a parte requerida, 
não havendo nos autos, no momento, comprovação de expedientes de sua citação/intimação.

Abertos  os trabalhos, a tentativa de conciliação/mediação restou prejudicada, 
em face da ausência da parte requerida, conforme registro supra. Em ato contínuo,  pelo 
conciliador foi dito: “Faço remessa dos presentes autos à Secretaria da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia”.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, o conciliador/mediador encerrou o 
presente termo, por mim, Reny Gomes Dantas, digitado e subscrito pelos presentes.

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário – mat. 12124

Conciliador/Mediador

Requerente Requerido: ausente

Advogado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
CEJUSC - Caucaia
Rua 15 de Outubro, S/N, Novo Pabussú - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8993, Caucaia-CE - E-mail: 
cejusc.caucaia@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Certifico que, em cumprimento ao despacho do(a) MM. Juiz(a) da Vara de 
origem, este Cejusc em 03/07/2020 recebeu os presentes autos via SAJ para designação de 
Audiência de Conciliação, tendo sido a mesma designada para o dia 16/09/2020, às 13:00h, 
devendo os autos retornarem à Secretaria de origem respectiva para confecção dos 
expedientes necessários.

Outrossim, considerando a Portaria 01/2020 do Cejusc de Caucaia, datada de 
27/05/2020, bem como as Portarias 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC/TJCE, publicada no 
dia 29/05/2020, informo que, em se mantendo estado de EMERGÊNCIA por conta da 
PANDEMIA COVID-19, bem como o protocolo de retorno do TJCE, referida audiência se 
realizará por videoconferência, através do sistema disponibilizado pelo CNJ CISCO 
WEBEX MEETINGS, na sala de audiência virtual: https://cnj.webex.com/cnj-
pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978 , a qual deverá ser acessada 
somente no dia e hora da audiência ora designada. Caso haja retorno e autorização de 
audiências presenciais de forma plena ou parcial, referida audiência poderá ser convertida em 
audiência  presencial, na sede do CEJUSC/CAUCAIA, localizado no térreo do Fórum de 
Comarca de Caucaia, sito, Rua 15 de outubro, s/n, Novo Pabussu, Caucaia – Ceará, CEP.: 
61.600-272.

Redesigno Audiência de Conciliação para o dia 16/09/2020, às 13:00h.

Caucaia/CE, 03 de julho de 2020. 

Reny Gomes Dantas
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do 
DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que possa 
imprimir andamento ao processo, , para o comparecimento das partes à Audiência de 
Conciliação na data de 16/09/2020 às 13:00h na sala de audiência virtual: 
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978.

Decisão: "Certifico que, em cumprimento ao despacho do(a) MM. Juiz(a) da Vara de origem, 
este Cejusc em 03/07/2020 recebeu os presentes autos via SAJ para designação de Audiência 
de Conciliação, tendo sido a mesma designada para o dia 16/09/2020, às 13:00h, devendo os 
autos retornarem à Secretaria de origem respectiva para confecção dos expedientes 
necessários. Outrossim, considerando a Portaria 01/2020 do Cejusc de Caucaia, datada de 
27/05/2020, bem como as Portarias 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC/TJCE, publicada no 
dia 29/05/2020, informo que, em se mantendo estado de EMERGÊNCIA por conta da 
PANDEMIA COVID-19, bem como o protocolo de retorno do TJCE, referida audiência se 
realizará por videoconferência, através do sistema disponibilizado pelo CNJ CISCO WEBEX 
MEETINGS, na sala de audiência virtual: https://cnj.webex.com/cnj-
pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978 , a qual deverá ser acessada somente 
no dia e hora da audiência ora designada. Caso haja retorno e autorização de audiências 
presenciais de forma plena ou parcial, referida audiência poderá ser convertida em audiência 
presencial, na sede do CEJUSC/CAUCAIA, localizado no térreo do Fórum de Comarca de 
Caucaia, sito, Rua 15 de outubro, s/n, Novo Pabussu, Caucaia Ceará, CEP.: 61.600-272."

 

Caucaia/CE, 25 de agosto de 2020. 

Carlos Eduardo Amaral de Sousa
Assistente de Unid. Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-
mail: caucaia.3civel@tjce.jus.brCaucaia

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Liliane de Oliveira Furtado
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Sr(a) Representante do(a) Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT 

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). Willer 
Sóstenes de Sousa e Silva, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia da 
comarca Caucaia/CE, conforme disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo da ação cível objeto 
do processo em epígrafe, cuja petição inicial e documentos poderá ser consultada no sistema 
processual e-SAJ, bem como INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de conciliação 
marcada para o dia 16/09/2020 às 13:00h, na sala de audiência virtual: 
https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978. , podendo 
a parte constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar 
e transigir (CPC, art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo contestatório, de 15 dias, contar-
se-á conforme o artigo 335 do mesmo Código, tudo sob pena de revelia e de presunção de 
veracidade dos fatos afirmados pelo autor no pedido inicial.

Advirta-se também que que o ato processual só não será realizado se ambas as 
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

Caucaia/CE, 25 de agosto de 2020.

Carlos Eduardo Amaral de Sousa
Assistente de Unid. Judiciária

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

07
52

-3
0.

20
19

.8
.0

6.
00

64
 e

 c
ód

ig
o 

71
B

E
0F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
M

A
R

A
L 

D
E

 S
O

U
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

08
/2

02
0 

às
 1

2:
25

 .

fls. 34



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8985, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.3civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0010752-30.2019.8.06.0064
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer

Liliane de Oliveira Furtado
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 25/08/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, 
publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral 
da Justiça, para que possa imprimir andamento ao processo, , para o comparecimento das 
partes à Audiência de Conciliação na data de 16/09/2020 às 13:00h na sala de audiência 
virtual: https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978. 
Decisão: "Certifico que, em cumprimento ao despacho do(a) MM. Juiz(a) da Vara de origem, 
este Cejusc em 03/07/2020 recebeu os presentes autos via SAJ para designação de Audiência 
de Conciliação, tendo sido a mesma designada para o dia 16/09/2020, às 13:00h, devendo os 
autos retornarem à Secretaria de origem respectiva para confecção dos expedientes 
necessários. Outrossim, considerando a Portaria 01/2020 do Cejusc de Caucaia, datada de 
27/05/2020, bem como as Portarias 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC/TJCE, publicada no 
dia 29/05/2020, informo que, em se mantendo estado de EMERGÊNCIA por conta da 
PANDEMIA COVID-19, bem como o protocolo de retorno do TJCE, referida audiência se 
realizará por videoconferência, através do sistema disponibilizado pelo CNJ CISCO WEBEX 
MEETINGS, na sala de audiência virtual: https://cnj.webex.com/cnj-
pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978 , a qual deverá ser acessada somente 
no dia e hora da audiência ora designada. Caso haja retorno e autorização de audiências 
presenciais de forma plena ou parcial, referida audiência poderá ser convertida em audiência 
presencial, na sede do CEJUSC/CAUCAIA, localizado no térreo do Fórum de Comarca de 
Caucaia, sito, Rua 15 de outubro, s/n, Novo Pabussu, Caucaia Ceará, CEP.: 61.600-272."". 

Caucaia/CE, 25 de agosto de 2020.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0609/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Emmanuela Virginia Moreira da Silva de Carvalho (OAB 
 38150/CE) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   no   Provimento   nº   01/2019,   publicado   às   fls.   12/16   do   DJ-e   que 
 circulou   em   10/01/2019,   emanado   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   para   que   possa   imprimir   andamento   ao   processo,   , 
 para   o   comparecimento   das   partes   à   Audiência   de   Conciliação   na   data   de   16/09/2020   às   13:00h   na   sala   de   audiência 
 virtual:   https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978.   Decisão:   "Certifico   que,   em 
 cumprimento   ao   despacho   do(a)   MM.   Juiz(a)   da   Vara   de   origem,   este   Cejusc   em   03/07/2020   recebeu   os   presentes 
 autos   via   SAJ   para   designação   de   Audiência   de   Conciliação,   tendo   sido   a   mesma   designada   para   o   dia   16/09/2020,   às 
 13:00h,   devendo   os   autos   retornarem   à   Secretaria   de   origem   respectiva   para   confecção   dos   expedientes   necessários. 
 Outrossim,   considerando   a   Portaria   01/2020   do   Cejusc   de   Caucaia,   datada   de   27/05/2020,   bem   como   as   Portarias 
 01/2020   e   02/2020   do   NUPEMEC/TJCE,   publicada   no   dia   29/05/2020,   informo   que,   em   se   mantendo   estado   de 
 EMERGÊNCIA   por   conta   da   PANDEMIA   COVID-19,   bem   como   o   protocolo   de   retorno   do   TJCE,   referida   audiência   se 
 realizará   por   videoconferência,   através   do   sistema   disponibilizado   pelo   CNJ   CISCO   WEBEX   MEETINGS,   na   sala   de 
 audiência   virtual:   https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3be1b2c7ae35bf17ae95f832c470f978   ,   a   qual   deverá   ser 
 acessada   somente   no   dia   e   hora   da   audiência   ora   designada.   Caso   haja   retorno   e   autorização   de   audiências   presenciais 
 de   forma   plena   ou   parcial,   referida   audiência   poderá   ser   convertida   em   audiência   presencial,   na   sede   do 
 CEJUSC/CAUCAIA,   localizado   no   térreo   do   Fórum   de   Comarca   de   Caucaia,   sito,   Rua   15   de   outubro,   s/n,   Novo 
 Pabussu, Caucaia Ceará, CEP.: 61.600-272."" 

           Caucaia, 25 de agosto de 2020. 
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